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LEI MUNICIPAL Nº 1268 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017 

 

 

 

Inclusão das rubricas de Receita Orçamentária, 

3.3.90.92.00.00.00.00.0026 e 3.3.90.92.00.00.00.00.0033 – 

Despesas de Exercícios Anteriores – no rol das Receitas 

Orçamentárias. 

 

 

 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN aprova 

e eu Jauldo de Souza Balthazar Ferreira, Prefeito Municipal desta cidade sanciono a seguinte, 

 

LEI MUNICIPAL: 

 

  Art. 1º. Ficam inclusas as rubricas de Receita Orçamentária, 

3.3.90.92.00.00.00.00.0026 e 3.3.90.92.00.00.00.00.0033 – Despesas de Exercícios Anteriores – 

no rol das Receitas Orçamentárias. 

 

 

  Art. 2º. Revogam-se as disposições ao contrario. 

 

 

  Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Engenheiro Paulo de Frontin, 15 de dezembro de 2017. 
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